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APRESENTAÇÃO 

O Guia Pratico do Microempreendedor Individual – MEI - é uma publicação da FENACON e dos sindicatos que fazem parte do Sistema SESCAP/SESCON.  Tem como objetivo ser uma importante ferramenta para que as empresas de serviços contábeis de todo o Brasil, estejam preparadas para orientar e proceder a legalização dos microempreendedores.  

Nele está contido, de forma clara e objetiva, o resumo da legislação que envolve o programa. Destaca-se a caracterização de microempreendedor, as vantagens e as obrigações legais e tributárias que este terá ao fazer parte do programa, os procedimentos para a inclusão e desenquadramento no sistema e outras informações necessárias para o um completo entendimento desta legislação.


As empresas de serviços contábeis, beneficiadas pelo Simples Nacional e suas entidades de classe, se comprometeram a auxiliar o governo na legalização desses empreendedores. A FENACON e seus sindicatos filiados pensam que, com a edição deste guia, estão contribuindo para que essas empresas possam honrar este compromisso.        
Valdir Pietrobon

Presidente 
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GUIA PRÁTICO DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI
1. CONCEITO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL–MEI 
Empresário individual que exerça atividades previstas nos anexos I, II e III do SIMPLES NACIONAL e deseja legalizar-se para poder emitir notas fiscais, fazer parte da previdência social e registrar seu empregado ou colaborador;
2. EXIGENCIAS DA LEGISLAÇÃO PARA A CARACTERIZAÇÃO DO UM MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
· Ter receita bruta anual igual ou inferior a R$ 36.000,00;
· Exercer atividades dos anexos I, II e III do SIMPLES NACIONAL, ou atividades que o Comitê Gestor do Simples Nacional vier autorizar;
· Inscrever-se no CNPJ e na Junta Comercial de sua jurisdição;
· Optar pelo SIMPLES NACIONAL e pelo SIMEI; (Sistema de Recolhimento de Valores Fixos Mensais dos Tributos Abrangidos pelo Simples Nacional); 
· Possuir somente um estabelecimento, ou não possuir filiais;
· Não participar de outra empresa; 
· Ter apenas um empregado receba no máximo um salário mínimo federal ou o piso salarial da categoria profissional;
· A MEI que não optar pelo SIMEI deverá seguir a  legislação do SIMPLES NACIONAL;  
3. CUSTOS MENSAIS COM TRIBUTOS DO MEI OPTANTE PELO SIMEI
O MEI optante pelo SIMEI – sem empregado pagará por mês no máximo R$ 57,15 assim distribuídos:

· R$ 51,15 - 11,00% sobre um salário mínimo a titulo de previdência social;
· R$ 1,00 a titulo de ICMS;
· R$ 5,00 a titulo de ISS;

· O MEI que não exerça atividades de indústria ou comércio, o valor do ICMS será deduzido.;

· O MEI que não exerça atividade de prestação de serviços o valor do ISS será deduzido;
· O MEI que estiver registrado com atividades de indústria ou comércio e prestação de serviço, mesmo que não tenha receita em uma das atividades, pagará o valor integral;
· Fica dispensado de entregar GEFIP.
· Não haverá incidência de IRPJ, CSLL, IPI, PIS e COFINS;
O MEI optante pelo SIMEI – com um único empregado pagará mensalmente os mesmo valores daquele que não tiver empregado, e mais: 
· Contribuição previdenciária patronal (CPP), de 3,00% sobre o salário do empregado;
· Contribuição previdenciária de 8,00%, descontada do salário do empregado;
· Contribuição ao FGTS de 8,00% sobre o salário do empregado;
· Estará obrigado a entregar GFIP;
4. COMO EFETUAR O PAGAMENTO DOS TRIBUTOS DO MEI OPTANTE PELO SIMEI
O pagamento dos tributos do MEI será efetuado através do documento DASMEI. Tal documento poderá ser emitido pelo PGDAS, Programa Gerador do DAS, no submódulo PGMEI, com acesso livre sem código ou senha. A critério do interessado poderá haver a imediata e simultânea emissão das DASMEIs para todos os meses do ano calendário;

A contribuição previdenciária do empregado e a complementar, se houver, deverá ser recolhida em GPS.

Tabela para o recolhimento dos tributos do MEI

[image: image1.png]Tributo Prazo de Meio de
Pagamento/Recolhimento| Pagamento/Recolhimento
Valor Fixo Mensal de | Até o dia 20 do més DAS
R$ 57,15 subsequente ao periodo de
apuragdo.
Contribuigdo Patronal | Até o dia 20 do meés GPS
Previdenciaria (3%) subsequente ao meés de
competéncia.
Contribuigéo Aguardar definigdes da GPS
Previdenciaria relativa | RFB.
ao empregado (8%)
Complementagio de | Aguardar definigées da GPS

9%

RFB.





5. DEMAIS TRIBUTOS DE RESPONSABILIDADE DO MEI 
O MEI, optante ou não pelo SIMEI fica obrigado a pagar os seguintes tributos:

· Imposto de renda nas aplicações financeiras;
· Tributação do ganho de capital.
6. DIREITOS PREVIDENCIÁRIOS DO MEI OPTANTE PELO SIMEI
O MEI terá direito aos seguintes benefícios previdenciários:
· Aposentadoria por invalidez, aposentadoria por idade, aposentadoria especial e aposentadoria por tempo de contribuição;
· Auxílio-doença e auxílio-acidente;
· Salário-família e salário-maternidade.
· Para que o MEI tenha direito à aposentadoria por tempo de contribuição é necessário que complemente a contribuição previdenciária mensalmente em 9,00%.

· O MEI poderá contribuir para a previdência com valores superiores ao do salário mínimo, desde que efetue o recolhimento de 20,00% sobre o valor desejado.
· Os dependentes do MEI terão direito a pensão por morte e auxilio reclusão;  

7. OBRIGAÇÕES DO MEI, MESMO OPTANTE PELO SIMEI 
· Emissão de notas fiscais; (dispensado para pessoa física); 
· Comprovar a receita mensal em formulário específico;
· Guardar notas fiscais de compra e de venda e documentos de obrigações trabalhistas e previdenciárias;
· Apresentar, se for o caso, DIRF e DITR; 
· Entregar RAIS e CAGED; 
· Elaborar folha de pagamento de salários; 
· Efetuar anotações na CTPS do único empregado; 
· Reter na fonte o IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, INSS (11%)  e ISS, quando cabível; 
8. REGRAS TRIBUTÁRIAS NÃO APLICÁVEIS AO MEI, OPTANTE PELO SIMEI
· Valores fixos de ICMS e de ISS dos Estados e Municípios; 
· Redução do ICMS e do ISS;
· Dedução na base de cálculo do ICMS e do ISS: imunidade, substituição tributária, etc...; 
· Isenções específicas para as ME e EPP do  ICMS  ou do ISS; 
· Retenções de ISS sobre seus serviços prestados;
· Atribuições da qualidade de substituto tributário;
· A transferência e apropriação de crédito;
· A opção tributária pelo regime de caixa.
9. OBRIGAÇÕES FORMAIS NÃO OBRIGATÓRIAS AO MEI

· Escrituração livros contábeis e fiscais; 
· Entrega DCTF e DACON;
· Entrega de declaração para fins de apuração do IPM; 
· Entrega de declaração de serviços tomados e prestados;
· Afixar quadro de horário trabalho em suas dependências;

· Anotar as férias dos empregados em livros;

· Empregar menor aprendiz;

· Ter o Livro Inspeção do Trabalho;

· Apresentar declaração de IRPF pelo fato de estar inscrito no CNPJ como MEI. Enquadrando-se nos demais casos de obrigatoriedade, a declaração de IRPF deverá ser entregue.  
10. COMO LEGALIZAR O MEI 
– Empresa em início de atividade
Para a legalização do MEI, na esfera federal, com empresa criada a partir de 01.07.2009, basta acessar a internet seguindo os seguintes passos: 
10.1 Portal RFB na internet
·  Endereço: www.receita.fazenda.gov.br;
·  Gerar código de acesso situação fiscal.
10.2  Portal do Empreendedor na internet (Redesim-MDIC)
·  Endereço: www.portaldoempreendedor.gov.br; 
·  Reservar o nome empresarial e optar pelo SIMPLES NACIONAL e SIMEI;
·  Gerar código de acesso da Junta Comercial;
     - Verificações:
·  Colidência de nome empresarial;
·  Unicidade de empresa individual;
·  Se empreendedor participa de sociedade;
·  Preencher programa CNPJ on line específico e transmitir; 
·  Programa CNPJ exigirá os dois códigos de acesso; 
·  Transmitir as informações em um prazo de 48 horas; 
·  Sistema verificará se o empreendedor pode optar pelo SIMPLES NACIONAL e pelo SIMEI; 
     - Sistema gerará: 
·  NIRE provisório. 
·  CNPJ provisório; 
·  NIT, caso o empreendedor não possua. 
·  Requerimento de Empresário (RE); 
·  Declaração de Enquadramento como ME - DEME; 
· Imprimir e assinar RE e DEME, enviando-os à Junta Comercial     acompanhados de cópia do RG e CPF do empreendedor;

- Se a documentação não chegar à Junta Comercial dentro do prazo de 60 dias, ou chegar incompleta: 

· NIRE, o CNPJ, o RE e o DEME serão anulados automaticamente; 

· Anulação terá efeito “ex tunc”;

· Os motivos do cancelamento serão divulgados na internet;

· Para validar o pedido, deverá se começar tudo novamente.

- Se documentação chegar completa na Junta Comercial no prazo de 60 dias:

· NIRE, CNPJ, RE e DEME serão confirmados.
- Inscrição no Estado e no Município

O MEI deverá providenciar sua inscrição junto ao estado sede, se contribuinte do ICMS, e na prefeitura de seu domicilio.

O Alvará municipal poderá ser liberado sem consulta às prefeituras, que terão 180 dias para valida-lo ou não. Em caso de negativa o registro poderá ser cancelado. Não ocorrendo vistoria, o processo será validado.  

A partir de 2010 o sistema analisará previamente se a atividade poderá ser praticada no endereço do MEI, com base em critérios a serem cadastrados pelos municípios. Em caso de impossibilidade o registro será rejeitado no ato.

Para o MEI localizado em município onde os critérios para localização não forem cadastrados, o processo será validado automaticamente.
- Empresa existente em 30.06.2009

Estas empresas somente poderão inscrever-se no SIMEI a partir de janeiro de 2010.
10.3 Natureza jurídica do MEI
MEI não é porte nem natureza jurídica. 

· Porte do MEI: microempresa ME;

· Natureza Jurídica  do MEI: 213-5 - Empresário (Individual.

· O MEI terá os mesmos direitos assegurados às demais microempresas pela LC nº 123/2006 nas áreas trabalhista, de licitação, acesso a crédito, acesso à justiça etc. 

11. CUSTO PARA LEGALIZAÇÃO DO MEI
Não há qualquer custo para a legalização do MEI optante pelo SIMEI, mesmo junto às Prefeituras Municipais. 

Devem-se consultar as prefeituras em relação a alvarás de saúde, taxas de publicidades, de localização e outras.  
12. DESENQUADRAMENTO DO MEI

O desenquadramento do MEI do SIMEI dar-se-á: 

- Por opção. 
· Comunicação até 20 de fevereiro do ano calendário. Efeitos a partir de janeiro daquele ano.   

- Pela ocorrência de fato impeditivo
· Comunicação obrigatória até o ultimo dia do mês em que ocorreu o fato. Efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à ocorrência do fato.

- Por hipótese de exclusão prevista no SIMPLES NACIONAL
· Observar a legislação do SIMPLES NACIONAL

· O desenquadramento do SIMEI não implica necessariamente exclusão do Simples Nacional. 

· O contribuinte desenquadrado do SIMEI passará a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, a recolher os tributos previstos no SIMPLES NACIONAL se deste não estiver sido excluído também; 

· Pelas regras das demais pessoas jurídicas caso tenha sido  excluído do também do SIMPLES NACIONAL. 

13. TRATAMENTO DO EXCESSO DE RECEITA BRUTA
Quando a receita bruta anual do MEI, optante pelo SIMEI,  exceder ao limite de 36 mil reais, em valor inferior a  20%, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a apuração do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao do excesso, somando-se aos valores relativos aos fatos geradores da competência de janeiro. Para o próximo ano calendário não poderá se enquadrar no sistema. 
Na hipótese em que a receita bruta anual do MEI, optante pelo SIMEI, exceder ao limite de 36 mil reais, em valor superior a 20%, deverá comunicar seu desenquadramento até o ultimo dia do mês sebsequente ao que ocorreu o excesso, com efeitos retroativos ao mês de janeiro do ano em curso. Neste caso deverá recolher os tributos por outra modalidade, sujeitando-se às multas e juros cabíveis.
14. OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS COM O MEI

As empresas de serviços contábeis, optantes pelo SIMPLES NACIONAL estão obrigadas a atender gratuitamente ao MEI nas seguintes obrigações:
· Registro na Junta Comercial; 
· Inscrição no CNPJ 
· Inscrição no NIT caso ainda não tenha;
· Opção pelo SIMEI;
· Entrega da primeira DASN.
15. PENALIDADES PARA AS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS

As empresas de serviços contábeis que se negarem a realizar tais serviços poderão ser excluídas do SIMPLES NACIONAL. 
16. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
· Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 – art. 966

· LC nº. 123/2007;
· LC nº 128/2008: art. 14, inciso III. 

· Resolução CGSN nº 58/2009; 

· Resolução CGSN nº 10/2007 com as alterações posteriores: 

      
    art. 7º; art. 13-A, § único. 

· Lei nº 11.598/2007 (Redesim):  

· Medida Provisória nº 456/2009: art. 1º. 

· IN MPS/SRP nº 3/2005: arts. 274-C, 274-L, 274-M e 274-N. 

· Nota Técnica/CGRT/SRT/MTE nº 02/2008. 

· Portaria MTE nº 1.207/2008: letra “b”, Nota B.8, do Anexo. 
· Site www.receita.fazenda.gov.br
· Site do Comitê Gestor do Simples Nacional

· Site da Fenacon 

Elaboração: José Carlos Santos Britto

Mauricio Melo
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